Ata nº06/2023 da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Santa Maria de Jetibá - ES
[bookmark: _GoBack]Aos nove (09) dias do mês de novembro (11) de dois mil e vinte e três (2023), às treze horas  (08:00h), na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, reuniram-se alguns membros do Conselho municipal de Políticas Culturais de Santa Maria de Jetibá/ES, com a finalidade de discutir a respeito da Lei Paulo Gustavo e Plano Municipal de Cultura. O grupo presente é composto pelos membros, conforme lista de presença assinada digitalmente, eleitos e nomeados por meio do Decreto Municipal nº 2180/2019, conforme Lei Municipal 2160/2018 que cria o Sistema Municipal de Cultura de Santa Maria de Jetibá. 
Esta reunião contou também com a presença de representantes da cidade de São Roque do Canaã e Itarana, para destrinchar alguns tópicos da LPG em conjunto, a fim de que os municípios se ajudem mutuamente, logo, a fala de abertura é proferida pelo membro do conselho por parte da administração pública municipal, Renato Strelow, que lê as informações contidas na Lei Paulo Gustavo e assim os membros e convidados presentes se envolvem na discussão, esclarecem determinados pontos e dão sequência ao assunto.
O Plano Municipal de Cultura é mencionado por hora, no entanto, não houve tempo hábil para que se fosse discutido com maior profundidade, ficando então como pauta para próxima reunião, visto também que poucas pessoas do conselho estiveram presentes.
É importante ressaltar também que na reunião a qual se destina esta ata houve um café colonial para receber os convidados dos municípios vizinhos e recebê-los calorosamente, como forma de agradecimento pela sua participação e ajuda com a Lei Paulo Gustavo.
Não havendo mais assuntos a tratar, é agradecida a presença de todos e está encerrada a reunião, às nove horas e quarenta e quatro minutos (09h44min), e eu, Katielle Maria Detemam, lavrei a presente ata. 

